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I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 106, 
inciso ii e art. 108, inciso iii e v, da lei nº 5.251/1985 e v. acórdão nº 
16.034/1988-tcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do tcE/Pa; art. 109, §1º 
e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iv, alínea “b”, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/73, 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 99, “caput” 
e §5º, da lei nº 4.491/1973 c/c art. 135 da lc nº 142/2021; art. 1º, 
inciso iii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art.134 da lei complementar 
nº 142/2021, o 3º Sargento PM rG 28247, Márcio aNdrÉ fEitoSa 
MalcHEr, matrícula nº 5785278/1, pertencente ao efetivo da companhia 
independente de Policiamento fluvial da Polícia Militar do Estado do Pará 
(Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 13.728,21 
(treze mil, setecentos e vinte e oito reais e vinte e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de 2º tenente/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 25%
auxílio invalidez

adicional de inatividade - 20%
total de Proventos 

  2.648,19
  529,64

  529,64 264,82
  2.648,19
  794,46
  926,87

  2.085,45
  1.215,50
2.085,45

  13.728,21

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 22/09/2021, data da Sessão 
ordinária nº 016/2021 - JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/09/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132 da lei complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 850748
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.408 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1229752.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará- iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº039,de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iv, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso 
ii, do decreto nº 4.439/1986c/c art. 134 da lc nº142/2021, c/c art. 5º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, do Subtenente PM rG 19224 
JoSÉ dE riBaMar filHo, mat. nº 5390915/1, lotada no 17º Batalhão de 
Policia Militar do Estado do Pará (Xinguara), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.572,87 (sete mil, quinhentos e setenta e dois 
reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente/PM  1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 486,20

Gratificação de Localidade Especial - 40%  486,20
indenização de tropa - 10% 121,55

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  364,65
representação por Graduação - 35% 425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  1.294,51
adicional de inatividade - 35% 1.963,34

total de Proventos 7.572,88

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850718
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
 Portaria Ps Nº 4.500 de 05 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/683082 E 2022/683386.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:

i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos dos Processos nº 2022/683082 e 2022/683386, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de liliaNE claUdia MoUra, na condição companhei-
ra, no valor de r$ 2.443,16 (dois mil e quatrocentos e quarenta e três 
reais e dezesseis centavos), com fundamento no que dispõem os a forma 
dos artigos 30, inciso i, alíneas “a”, 99, 100, inciso i e 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021
i.2 – 50% em favor de EMillY iSraElY MoUra da Silva, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 2.443,16 (dois mil e quatrocentos e quarenta 
e três reais e dezesseis  centavos), com fundamento no que dispõem os 
30, inciso i, alíneas “c”, 99, 100, inciso i e 101 da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o total de r$ 4.886,32 (quatro mil e oitocentos e oitenta e seis 
reais e trinta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Jor-
GE JESUS da Silva, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de Soldado 3ª classe/
PM rEf, sob a matrícula n° 5329540/1, falecido em 16/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (01/06/2022), 
nos termos do artigo 100, inciso ii da lei complementar nº 142/2021, 
respeitando-se os valores, conforme artigo 99 da lei complementar nº 
142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850722
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.490 de 05 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada ex-o-
fficio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/1219631.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma 
graduação, de acordo com o art. 10, inciso iii, §§ 3º e 8º, da lei nº 
8.230/2015, e alterações da lei nº 8.388/2016; art. 1º, inciso ii do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, 
item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, 
do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 142/2021, 
do Subtenente PM rG 18837, HENriQUE coÊlHo MaGalHÃES, mat. 
nº 5373980/1, pertencente ao efetivo do 10º Batalhão de Polícia Militar 
do Estado do Pará (distrito de icoaraci), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.359,55 (sete mil, trezentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Subtenente PM   1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 40%   486,20

Gratificação de Localidade Especial - 30%   364,65
indenização de tropa - 10%   121,55

Gratificação de Risco de vida - 100%   1.215,50
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   364,65
representação por Graduação - 35%   425,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%   1.258,04
adicional de inatividade - 35%   1.908,03

total de Proventos    7.359,55

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 850705
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado 
do Pará
Portaria rr Nº 4.462 de 01 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErva rEMUNErada a PEdi-
do - processo nº 2022/684907.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei Estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição Estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c 134, parágrafo único, da lei complementar nº 142/2021; 
art. 21-a, alínea “b”, da lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria 


